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8iênio 2007/2008 - "Vivendo o presente e construindo o futuro" 

PORTARIA N° 017 DE 01 DE SETEMBRO DE 2008. 

EMENTA: CONCEDE FÉ RIA A SERVIDORA. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Conceder férias a servidora Fabiana 
Gineli, Recepcionista/Telefonista, período aqursitrvo 01/1 0/2007 a 
30/09/2008, período de gozo de férias 22/09/2008 a 11/10/2008. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Mari1ândia, em O I de setembro de 2008. 
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